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PORTARIA N° 002/2019 

 

 

  O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE ATIVIDADE 

CORRECIONAL da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso das 

atribuições previstas na Portaria nº 253/2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 

148 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

RESOLVE 

 

  Art. 1º ALTERAR a Composição da Comissão de Sindicância Investigativa 

(Portaria nº 001/2019, de 25 de abril de 2019) destinada a apurar os fatos abordados no 

Processo nº 23746.002513/2019-84, substituindo o servidor Lucas de Souza Moreira, 

Técnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 3040962, pela servidora Mara Lúcia Agostini 

Valle, Docente, matrícula SIAPE nº 1960928. 

 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

Itabuna, 29 de maio de 2019 

 

 

 

FABIO RODRIGUES CORNIANI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE ATIVIDADE CORRECIONAL – PORTARIA Nº 253/2019 

                              

                

 


